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                                                  ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DAS
                                                               REGIÕES NORTE E NORDESTE
                                                               INSCRIÇÃO – 09300258/000188 
Ofício nº  141/2011
                                                                      Campina Grande,  10 de novembro de 2011.

Exmº. Senhor EDUARDO VARANDAS
Procurador do Ministério do Trabalho/PB
Senhor Procurador,

Segundo informações do Portal SAGRES do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, o Governador Ricardo Coutinho, nos últimos oito meses contratou aproximadamente 15 mil prestadores de serviço, sem submeter os mesmos a uma prévia seleção simplificada. Logo, essas pessoas estão ingressando de forma ilegal e clandestina, através do apadrinhamento político, sem assinatura de um contrato de trabalho.
Por outro lado, a Secretaria de Administração do Estado obrigou aos antigos servidores com 5, 10, 15, 20 e 25 anos de serviço prestado ao Estado, assinarem um contrato de trabalho, no ato da assinatura, a anulação do vínculo histórico funcional com o Estado, possivelmente, exonerados a partir de 1º de janeiro de 2012. Contrato este, assinado sob pressão: “ ou assinam ou ficarão sem salário”, contrato assinado com data retroativa a 01/02/2011, pois chegaram nos setores de trabalho depois de cinco meses, sem a assinatura do contratante e sem direito a testemunhas e sequer o servidor teve o direito de ler o conteúdo do mesmo. Confira cópia do mesmo em anexo.

Pelo exposto, o governo fere brutalmente a Constituição Federal e o princípio da Segurança Jurídica. Para tanto, solicitamos um posicionamento em relação ao exposto e ao conteúdo jurídico subseqüente em caráter de urgência. 
Essa longa permanência foi fruto da negligência dos administradores que antecederam o atual governo e esta gravidade recai sobre os antigos procuradores do Ministério Público que não cobraram à época o cumprimento da Constituição Federal, Capítulo VII – Art. 37, inciso II. Interessante também é a lição de Câmara Leal, que entende que a prescrição é uma pena para quem deixa de exercer determinado direito em um lapso temporal previamente definido em lei, ou seja: (...) não deixa de haver, portanto, na prescrição, uma certa penalidade indireta à negligência do titular, e muito justificável essa pena, que o priva de seu direito, porque, com a sua inércia obstinada, ele faltou ao dever de cooperação social, permitindo que sua negligência concorresse para a procrastinação de um estado antijurídico, lesivo à harmonia social. (LEAL, Da Prescrição e da Decadência, Forense, 4ª Ed., p. 30)

Não pretendemos com este anteprojeto de Lei que apresentamos ao Governador no dia 11 de agosto de 20011 legalizar a irresponsabilidade dos administradores que se revezaram no poder ou burlar o princípio constitucional, pelo qual reza que a forma mais democrática e legítima de se buscar os melhores profissionais para ingressar no serviço público é o concurso. Observando a oportunidade para todos: o reconhecimento aos princípios da legalidade, igualdade, impessoalidade, eficiência e, acima de tudo, moralidade.

Os princípios constitucionais da impessoalidade e do concurso público, por si sós, não podem prevalecer sobre a razoabilidade e proporcionalidade na aplicação do instituto da prescrição/decadência, cujo escopo precípuo é o sepultamento de situações jurídicas não exercidas dentro de certo lapso temporal para proporcionar segurança e paz social. Sobre o tema, Caio Tácito leciona: A ordem jurídica contempla entre seus pressupostos, a par da busca da justiça e da equidade, os princípios da estabilidade e da segurança. O efeito do tempo como fator de paz social conduz a que, salvo direitos inalienáveis e imperecíveis por sua própria natureza – como, por exemplo, os direitos da personalidade ou da cidadania – as pretensões (e as ações que as exercitam) tenham, como regra, um limite temporal. (TÁCITO, Prescrição Administrativa. Antologia in Temas de Direito Público. 2º vol., Renovar, p. 1910)

Mas, esses servidores foram ao longo dos anos usados como massa de mão-de-obra valiosa para engrossar as finanças do Estado, podemos usar como exemplo o salário de uma professora em início de carreira do quadro efetivo, chega a receber R$ 1.111,00 como piso, mais uma gratificação de incentivo a docência de R$ 230,00, totalizando R$ 1.341,00.  Por outro lado, uma professora pró-tempore ou prestadora de serviço com mais de 10 anos de trabalho recebe R$ 545,00 (salário mínimo) mais uma Gratificação de Incentivo a Docência de R$ 230,00, totalizando um salário de R$ 775,00. Logo, a diferença do salário do professor efetivo para o prestador de serviço ou pró-tempore é de R$ 566,00. Podemos multiplicar essa diferença por 8 mil professores precarizados do direito que vamos ter por mês uma economia para o governo de aproximadamente R$ 4.528.000,00. Além da omissão de outros direitos como o terço de férias e qüinqüênios, por isto, fica justificada a omissão dos governos anteriores a permanecerem com esse estado de exploração da mão-de-obra desses trabalhadores.

Evidente que esses governantes se aproveitaram da Lei 8.745/93, que foi criada para regulamentar o inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, que estabeleceu de forma correta os casos em que se apresenta a necessidade temporária de excepcional interesse público. E o que era exceção, passou a ser uma regra, sem emitir nenhum contrato de trabalho e esses servidores foram sendo arrastados ao longo dos anos pela maré da “ilegalidade”, a precariedade do direito, resultante de um interesse financeiro do próprio Estado, a exploração, a anulação do profissional. Dra. Aline Lima de Oliveira aponta que a segurança jurídica e o excepcional interesse social são, também, princípios constitucionais, e explica: “aquele é decorrente do próprio Estado de Direito e, este, representa a prevalência de uma determinada série de interesses coletivos (...)”. Não pode o Governo e o Ministério Público estar acima do próprio povo e do principio da segurança jurídica. (grifo nosso) 
 O exemplo mais antigo e talvez mais célebre do que acabamos de afirmar está no fragmento de Ulpiano, constante do Digesto, sob o título «de ordo praetorum» (D.1.14.1), no qual o grande jurista clássico narra o caso do escravo Barbarius Philippus que foi nomeado pretor em Roma. Indaga Ulpiano: «Que diremos do escravo que, conquanto ocultando essa condição, exerceu a dignidade pretória? O que editou, o que decretou, terá sido talvez nulo? Ou será válido por utilidade daqueles que demandaram perante ele, em virtude de lei ou de outro direito?». E responde pela afirmativa. Não é outra a solução que tem sido dada, até hoje, para os atos praticados por «funcionário de fato». Tais atos são considerados válidos, em razão – costuma-se dizer – da «aparência de legitimidade» de que se revestem, apesar da incompetência absoluta de quem os exarou. Na verdade, o que o direito protege não é a «aparência de legitimidade» daqueles atos, mas a confiança gerada nas pessoas em virtude ou por força da presunção de legalidade e da «aparência de legitimidade» que têm os atos do Poder Público. (COUTO E SILVA 2005:5)
Oportuno registrar uma citação prolatado nos autos do RMS 25.652/PB, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que considerou: “A Administração Pública não pode desconsiderar os princípios da estabilidade das relações/situações, da boa-fé e da dignidade da pessoa humana, vez que os Impetrantes [prestadores de serviço] ingressaram por meio de contrato que, pela inércia, se tornou por “prazo indeterminado”.

Não se admite a negativa de direitos fundamentais sob o parco argumento de             que 

o ato da Secretaria de Administração que os contratos seriam nulos pela simples leitura das letras frias do art. 37, II, da CF/88, pois foi a própria Administração Publica que deu causa à contratação e agora não pode se aproveitar dessa nulidade. Aliás, a norma substantiva civil estabelece a regra de que a ninguém é lícito alegar em seu benefício a sua própria torpeza, ou seja, ninguém pode tirar proveito de um prejuízo que deu causa. Refuta-se a atividade hermenêutica absolutamente restritiva na tese de que os “contratos temporários” estariam violando os princípios da legalidade, eficiência, impessoalidade e moralidade. 

É prudente aplicar as espécies lógico-sistemática, extensiva e teleológica para admitir também os princípios da estabilidade das relações/situações jurídicas, da boa-fé e da dignidade da pessoa humana para não desestabilizar a ordem democrática de direito e negar o fim social a que se destina a lei, que em alguns casos não alcança sua finalidade, sendo legal, mas ilegítima e injusta.

Por oportuno, reprisa-se o conteúdo do excerto daquele aresto prolatado pelo eminente Ministro Napoleão Nunes Maia Filho: Apresso-me em dizer que o vício que contamina as investiduras dos recorrentes [pró-tempores] é o da inconstitucionalidade e, à primeira vista, se poderia afirmar que esse vício seria absolutamente inconvalidável; ora, o vício de ser inconstitucional é apenas uma forma qualificada de ser hostil à ordem jurídica e a convalidação não vai decorrer da repetição do ato (o que seria juridicamente impossível), mas sim do reconhecimento dos efeitos consolidadores que o tempo acumulou em favor dos recorrentes [pró-tempores]. 
O Ilustre Jurista Zeno Veloso, em artigo publicado na imprensa,  elogiou a decisão do STJ e criticou a “interpretação dura, literal, inflexível” dos “legalistas ao extremo”. De acordo com o citado Jurista a decisão foi histórica, pois a situação dos temporários comporta “ingredientes jurídicos, políticos, econômicos e sociais - além de morais”, eis que “vêm passando por uma fase de enorme expectativa, de incertezas, ansiedades e angústias”. Segundo FILHO, os potestativos são os únicos direitos que podem estar subordinados a prazos de decadência, uma vez que o objetivo e efeito dessa é, precisamente, a extinção dos direitos não exercitados dentro dos prazos fixados. (Amorim Filho 1961:32)
Sob o manto da Prescrição Administrativa, não pode o atual governador e o próprio Ministério Público desconsiderar o Princípio da Segurança Jurídica, Lei 9.784/99, que aproveitamos a oportunidade para transcrever uma citação do Mandado de Segurança nº

05/2008. Tendo como relator o Desembargador Sérgio  Cavalieri Filho (TJ/RJ), que assegura: 

“Sem segurança jurídica não se preserva o próprio princípio da dignidade da pessoa humana. Em situações de inércia da administração, que já permitiu a constituição de situações de fato revertidas de forte aparência de legalidade, gerando nos espíritos convicção de legitimidade, a decisão de nulidade do ato irregular configuraria aquilo que os juristas chamam de decisões imprevistas e tardias, dos quais o ato deve ser preservado, em nome do princípio da segurança jurídica que neste passo se eleva sobranceiro ao princípio da legalidade estrita”. (Cavalieri, 2008)

Podemos claramente observar nas entrelinhas do pensamento de Cavalieri que este anteprojeto de lei apresentado ao Governador Ricardo Coutinho, está imbuído do princípio da legalidade e do espírito da dignidade humana, reparar um divida social a esses trabalhadores explorados ao longo de décadas. Cabendo ao governador criar um quadro especial para preservar os direitos de fato de todos os prestadores de serviço e pró-tempores com no mínimo 10 (dez) anos de serviço prestado,  que passará a integrar quadro temporário em extinção à medida que vagarem os cargos ou empregos respectivos. 

Insistimos no pensamento  de Cavalieri que nos transporta ao  pântano da reflexão, quando considera que no mundo neo-liberalista e pós-capitalista “fala-se muito hoje nos princípios – princípios da legalidade, princípio da moralidade administrativa, princípio da impessoalidade, princípio da dignidade  da pessoa humana – mas parece que estamos nos esquecendo que o princípio dos princípios é o princípio da segurança jurídica”.

Administradores públicos ímprobos, desonestos e criminosos não são condenados em razão da inércia do Poder Público em exercer o jus puniendi, e aí são deixados de lado pela segurança jurídica. O tempo cicatriza chagas de injustiças e atos imperfeitos sujeitos a um período de maturação até que se tornam inatingíveis. A prescrição/decadência são mais ampla do que se imagina, na medida em que são aplicadas em todos os ramos do direito. A prescrição é a regra constitucional, pois imprescritibilidade é exceção. 

As relações jurídicas relacionadas com a contratação de temporários não podem ser imprescritíveis, como quer fazer crer Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do Egrégio MPPB na pessoa do nobre Dr. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Contudo, como dito alhures, pelo efeito que produz na sociedade, a prescrição criminal salva um condenado de cumprir uma pena e, por isso, deve também garantir a estabilidade e segurança jurídica dos servidores em tela, que sempre estiverem de boa-fé. O Judiciário deve escantear o rigor legal e observar o aspecto teleológico, o fim social que toda lei deve ter, em sentido amplo.
 A alegação de que é nula a contratação realizada há mais de cinco anos sem concurso público (lei Nº. 9.784/99 Art.54) deve ser veementemente refutada, sob pena de se negar direitos aos servidores que há anos vem dedicando ao serviço e ao estado, privando-os de suas condições mínimas de existência, a qual, parte significante dela foi dedicada ao serviço público e não podem ser, agora, atingidos em suas dignidades, como pessoas humanas, valor constitucional de superior relevância em relação à tão batida impessoalidade, ilegalidade etc. visto que a segurança das relações é parte integrante da essência do ordenamento legal. 

Uma análise detalhada do ordenamento jurídico revela que o prazo de cinco anos foi tradicionalmente consolidado e repetido em diversas situações nas quais o Estado(Administração Pública) figura, de alguma maneira, como sujeito da relação jurídica. Como exemplo do afirmado, é possível destacar as seguintes normas: art. 21 da Lei 4.717/65 (ação popular); art. 142, I da Lei 8.112/90 (pena de demissão ao servidor público); art. 1º. Do Decreto 20.910/32 (prescrição contra fazenda pública); art. 1º. c da Lei 9.494/97 (prescrição das pretensões indenizatórias contra prestadores de serviço público); art. 173 e 150, parágrafo 4º. e 174 do CTN (regulam a decadência da constituição e prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário, sem falar no art. 168 que regula a repetição do indébito); art. 10 do Decreto-Lei 3.365/41 (caducidade para ultimarem-se os atos concretos à desapropriação por necessidade ou utilidade pública); art. 23, I da Lei 8.429/92 (prescrição da pretensão persecutória da improbidade administrativa); dentre outras.

A bem da verdade, o que se observa é uma clara opção legislativa, que estabelece o lapso temporal de cinco anos como razoável à estabilização das situações jurídicas constituídas entre o Estado e os administrados. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos Mandados de Segurança n° 9.112/DF e n° 9.157/DF, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, e do Mandado de Segurança nº 9.115/DF, da relatoria do Ministro Cesar Asfor Rocha, todos na sessão do dia 16 de fevereiro de 2005, negou toda e qualquer eficácia retroativa ao artigo 54 da Lei nº 9.784/99.
Para o Desembargador Cavalieri, o princípio da segurança jurídica é a própria razão de ser do Direito. Sem segurança jurídica não se pode preservar o próprio princípio da dignidade da pessoa humana. E não cabe aqui o terrorismo mórbido do Ministério Público de recomendar (mandar) segundo o pensamento de quem estar no poder, de exonerar, sistematicamente mais 29 mil prestadores de serviço e pró-tempores com mais de cinco anos de trabalho, pois 15 mil já foram exonerados no mês de janeiro de 2011. Em tese, para Cavalieri, “cabe aqui uma pergunta incômoda que não quer calar, e que já é antiga do Direito Administrativo: pode o Estado, depois de muitos anos, ilaquear o cidadão-servidor em sua boa-fé e desfazer toda a sua vida pública?”.

Mediante questionamento, “a lealdade e a confiança devem sempre presidir o relacionamento entre administração e administrado, sob pena de se estabelecer a insegurança e o caos jurídico no grupo social”. Logo, Cavalieri fecha seu pensamento com uma citação de Norberto Bobbio: “o tempo acaba por sanar todas as feridas da história”. Que sejamos o cicatrizante da história pública desses trabalhadores e não a cicatriz da vida de muitos pais de famílias espalhados por este nobre e honroso Estado da Paraíba. (grifo nosso)
Entrando no mérito da garantia da estabilidade e da legalidade, poderemos citar o exemplo de um militar temporário que comprovou 10 (dez) anos no serviço, segundo o acórdão do TRF2, deferido por maioria dos Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, que inclusive decidiu pela reintegração do Militar aos quadros do Exército.

Outro exemplo do direito,  pudemos citar o do apelado Antonio da Silva Santos, servidor prestador de serviço do Estado da Paraíba, que obteve o direito a isonomia mesmo estando em desvio de função, conforme processo nº 200.2009.010081-5 – da 4ª Vara da Fazenda da Capital. Com o apoio da Associação dos Servidores Públicos das Regiões Norte/Nordeste, muitos desses servidores estão provocando a justiça para que reconheça seus direitos, pois não podemos mais fechar os olhos para essa injustiça silenciosa que apaga a história de trabalho desses servidores, que sob a recomendação do Ministério Público, muitos entraram em depressão, outros continuam doentes, pois contam com idade acima dos 45 anos e outros prestes a uma aposentadoria. Foi uma maldade sem precedente a Recomendação do Ministério Público, chegando até a inviabilizar o início do ano letivo/2011, pois com a demissão de aproximadamente 15 mil prestadores de serviço, ficou  um vácuo  de profissionais nas escolas.

Para situarmos a Constituição da Paraíba, no Art. 30, considera que a administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica e, também, ao seguinte:

- Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 20 de junho de 2007. “Decadência Administrativa. Art. 54, da Lei nº 9.784/99. O prazo decadencial para a Administração anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos administrados decai em cinco anos, contados de 1º/02/1999. Contudo, o decurso do tempo não é o único elemento a se analisado para verificar da decadência administrativa. Embora esta se imponha como óbice à autotutela tanto nos atos nulos quanto nos anuláveis, a má-fé do beneficiário afasta sua incidência. A decadência é um prazo estabelecido pela norma para exercício de um direito. Não usado dentro do prazo, ter-se-á a extinção do direito”. Mediante concepção, estamos dentro da legalidade do direito ao aprovarmos este anteprojeto de Lei, apresentado ao Governador no dia 11 de agosto de 2011, que reconhecerá um direito, mesmo que tardiamente, como assegurou Cavalieri.

Para que não incorremos numa incoerência, aos olhos dos desavisados do direito, gostaríamos de registrar o reconhecimento do Ministro HERMAN BENJAMIN que assegura: “o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o direito de a Administração Pública rever os atos – anuláveis ou nulos – dos quais decorram efeitos favoráveis para os destinatários está sujeito ao prazo de decadência qüinqüenal, previsto no art. 54 da lei 9.784/99. No entanto, a regra não se aplica de forma retroativa”. Recurso Especial nº 1.189.767 – ES (2010/0069757-3). No mesmo sentido, alinharam-se, (MS nº 22.357, Pleno, Rel Min GILMAR MENDES, DJ de 05/11/04), o MS nº 24.268, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ ac. Min. GILMAR MENDES, DJ  de 17/09/04, e a PET nº 2.900, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 01/08/2003. E, em casos de todo semelhantes, alusivos ao mesmo  Acórdão/TCU 814/2005, já foram deferidas liminares (MS nº 25.568, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 08/1105; MS nº 25.426, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 01/08/2005, e MS nº 25.561, Rel. Min. MARCO AURELIO,DJ DE 02/10/2005.

Outro exemplo implacável do direito, pode ser conferido no MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CARGO PÚBLICO. HABILITAÇÃO LEGAL. FALTA. EXONERAÇÃO EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. MÁ-FÉ. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99.

I - O prazo decadencial para a Administração anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos administrados decai em cinco anos, contados de 1º/2/1999, data da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99. Contudo, o decurso do tempo não é o único elemento a ser analisado para verificação da decadência administrativa. Embora esta se imponha como óbice à autotutela tanto nos atos nulos quanto nos anuláveis, a má-fé do beneficiário afasta sua incidência.

II - Na hipótese dos autos, a impetrante foi contratada em 15/6/1985 e retornou ao serviço público por meio de portaria concessiva de anistia de 24/11/1994. Muito posteriormente, em 20/8/2007, teve contra si instaurado processo administrativo disciplinar, que culminou na sua exoneração ex officio em 24/1/2008.

III – Incumbiria à Administração Pública expor, no ato decisório, as razões de fato e de direito que fundamentariam a não-aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, analisando especificamente a existência de má-fé da impetrante. A falta de motivação, neste ponto, acarreta a nulidade do ato de exoneração.

Segurança concedida para reconhecer a nulidade da Portaria 8/2008 por vício de motivação, determinando-se a reintegração da impetrante no cargo em que retornou por anistia. (MS 13.407/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 02/02/2009)
Mediante ponto de vista, não dar para o Ministério Público do Estado da Paraíba fechar os olhos de um conceito jurídico e querer fazer justiça desconhecendo a própria justiça, causando desconforto a aproximadamente 29 mil trabalhadores. Para por fim a este terrorismo psicológico, contamos com o apoio de Vossa Senhoria para que envie ao Governador e ao Parlamentares da Assembleia Legislativa, o pensamento desta corte em relação a propositura em tela. Até por que já existe uma jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, Mandado de Segurança nº 25652 – PB (2007/0268880-8), tendo como relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, que garantiu a permanência de 12 servidores não concursados nos seus respectivos cargos, nos quadros da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. E por último, poderemos citar o acórdão AC1 – TC 018116/2010, que dá-se pela regularidade de 43 servidores da Prefeitura Municipal de Campina Grande, ameaçados de demissão em 2008. Mais recentemente, o Supremo Tribunal Militar garantiu a estabilidade de 8 cargos comissionados com mais de 10 anos de serviço prestado aquele órgão, conferir Questão  Administrativa nº 0000002-02.2008.7.00.0000/DF, Relator: Ministro William de Oliveira Barros. Pelo abordado, solicitamos um posicionamento de Vossa Excelência, que observe o anteprojeto que segue para que possa recomendar o Governador e os Deputados Estaduais. 
CONTEÚDO DO ANTEPROJETO DE LEI – ESQUEMA E ESTRUTURA

                              Projeto de Lei º ---------, agosto de 2011.

Fica o Governador do Estado da Paraíba, obrigado a criar quadro especial para ESTABILIZAR, ou seja, garantir os mesmos direitos dos servidores concursados aos servidores sem concurso com no mínimo 10 anos de serviço, que para demitir só com processo administrativo transitado em julgado.

Art. 1º - O governo do Estado contratará uma empresa especializada em recursos humanos para realizar o censo de todos os servidores, independentemente de serem do quadro efetivo;  prestadores de serviço ou pró-tempores (os não concursados).



§ 1º - A Secretaria de Administração terá um prazo de 30 dias para realizar o censo desses trabalhadores, a partir do dia da promulgação desta lei.



§ 2ª – O resultado desse censo servirá para identificar os servidores prestadores de serviço ou pró-tempores acima de cinco anos, para que sejam amparados pela Lei 9.784/99, Art. 54 (Decadência Administrativa e o princípio de segurança jurídica), cujo objetivo visa barrar as demissões sem justa causa e meramente “política”, para garantir ao prestador de serviço a ampla defesa e o contraditório, bem como coisa julgado garantido pela Constituição Federal. 

Art. 2 º - Os servidores  com no mínimo 10 (dez) anos de serviço prestado ao Estado, fica o governo obrigado a enquadrá-lo em quadro especial, assegurando todos os direitos reservados aos servidores do quadro efetivo.



Parágrafo Único: passarão a integrar quadro temporário em extinção à medida que vagarem os cargos ou empregos respectivos.
Art. 3º - Fica a Secretaria de Administração a obrigatoriedade de emitir portarias desses servidores, levando-se em consideração o ingresso no serviço público, além da publicação dos nomes dos mesmos no Diário Oficial do Estado, dentro de um prazo de 60 dias da promulgação desta lei.

Art. 4º - Os servidores dentro do prazo decadencial qüinqüenal da Lei 9.784/99, se no prazo de cinco anos submetido ao concurso público não sendo aprovados, ao completar os 10 (dez) anos de trabalho, terá o direito de reivindicar os mesmos direitos, a garantia dos mesmos direitos reservados aos servidores do quadro especial.

Art. 5º – Com a homologação deste projeto de lei, esses servidores passarão a contribuir para o Instituto de Previdência do Estado, e não para o INSS. Até porque esses servidores no passado já contribuíam para o referido instituto.



Parágrafo Único: Com o reconhecimento desse quadro especial, a garantia da estabilidade, caberá ao INSS repassar ao Instituto de Previdência do Estado todo o tempo de contribuição desses servidores.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor no ato de sua publicação.

Por último, aguardamos uma resposta dessa corte a esta propositura, de uma entidade que luta pela aprovação da PEC 54/99 e que tramita de forma positiva para aprovação na Câmara dos Deputados Federais.
                                                                                                   GILSON CRUZ NUNES
Presidente da ASPRENNE
Telefones para contatos: 83 88454176 – 83 3321-7362
Rua: Afonso Campos, 152 – Centro – Campina Grande – PB CEP: 58400.235.
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